



PROJETO DE LEI Nº   324, DE 2002

Declara de utilidade pública o “Centro de Convivência Infantil Nosso Lar”, de Jundiaí

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública o “Centro de Convivência Infantil Nosso Lar” em Jundiaí.

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






JUSTIFICATIVA

A criação do “Centro de Convivência Infantil Nosso Lar”, em meados de 1.979, como um Departamento do Centro Espírita  Operários da Verdade, teve a virtude de reunir pessoas da mais elevada formação espiritual, com a finalidade de realizar trabalhos voltados para a problemática social, educacional e promocional de crianças carentes, procurando as soluções adequadas.

No conjunto de atividades de apoio e prestação de serviços pode-se destacar a alimentação fornecida, a educação pré-escolar, assistência médico-odontológica dentária, e a recreação sócio-educativa.

Executores da solidariedade humana, esses abnegados voluntários desempenham um trabalho altamente meritório que, inegavelmente merece o reconhecimento de toda comunidade jundiaiense.

A Declaração de Utilidade Pública, trará ao Centro de Convivência maiores e melhores condições de trabalho, proporcionando a entidade o adequado desenvolvimento.

Entendo como absolutamente justa a medida ora proposta, para qual conto com o beneplácito dos meus nobres pares para a sua aprovação.               








Sala das Sessões, em








Deputado Ary Fossen
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